
PROCESSO Nº: 34.210-6/2017

Senhor Conselheiro,

Trata-se de relatório de Auditoria de Conformidade realizada na Prefeitura Municipal 

de Alto Paraguai – MT, com o objetivo de averiguar se os cargos públicos foram criados por meio 

de  instrumento  legal  e  se  contemplam  a  realidade  do  executivo,  e,  se  houve  realização  de 

despesas com pessoal classificada em dotação incorreta.

Após  análise  a  equipe  técnica  sugere  a  citação da  senhora  Diane  Vieira  de 

Vasconcellos Alves – Prefeita Municipal de Alto Paraguai nos termos do arts. 137 e 140 do RITCE-

MT e art. 5º, LV, da Constituição Federal/88, para que se manifeste acerca dos apontamentos 

elencados no relatório.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA RELATORIA DO CONSELHEIRO 

INTERINO ISAÍAS LOPOES DA CUNHA, em Cuiabá, 23 de abril de 2018.

         Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
 Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De Acordo:

          VALDIR CEREALI
Secretário de Controle Externo
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